LEI N° 3.049, DE 30 DE AGOSTO DE 1968

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Os columbarios e os 0ssérios dos cemitérios municipais serdo concedidos em
carater perpétuo, pelo preco de custo, apurado pela Secretaria de Obras e fixado por
Decreto, acrescido de 10% (dez por cento) de taxa de administracao.

Paragrafo Unico — As inumacodes, exumacdes, transferéncias de columbarios e
ossarios, obedecerédo, no que couber, as disposicdes da Lei n° 2.032, de 19 de julho
de 1963.

Art. 2° - Os pregos de terrenos nos cemitérios do Municipio de Santo André sdo
constantes da tabela anexa a esta lei, a qual, sempre que ocorra alteracdo no salario
minimo, sera atualizada por Decreto e na mesma proporgao.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 2°

CONCESSAO DE TERRENOS EM CEMITERIOS

Preco por
m2

NCr$

Cemitério de Vila Assuncao 100,00

NCr$

Cemitério de Camilépolis 75,00

NCr$
75,00

Cemitério de Vila Pires

NCr$

Cemitério de Paranapiacaba 30,00

OBSERVACAO: - Quando o terreno estiver situado em via principal, havera
um acréscimo de 20% (vinte por cento) nos referidos precos.



